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Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

Protocolo 

PROCESSO N.° 

INTERESSADO: PRtdEITURA MUNICIPAL 

LOCALIDADE: 

ASSUNTO:  Autoriza o Poder Executivo a receber ãrei, em doação., desti-

nada 'a. abertura de via  pública e a firmar termo ce compro- 

misso com os doadores, 

INICIADO EM: 05  de maio de 1977 

ARQUIVADO EM: 0‘ (de- "tà2 /97)  

VISTO 
••• 

Encarregado do Protocolo 

1,‘El 1112555 
Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 

salvo em virtude de ordem superior. 
Dá-odelo N. CM - 05 - 7-76 - 400 fie. 
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02. 2C/77/ 
	

Dento '_;onçalves, 0' de raio de 1:T. 

Sei bor '"iresi'ente: 
	029 /77 

Temos a satisfaao de passar, 3s mos de 

"ossa Senüoria para ,re seja suletido a apreciat,ao dessa 

:olenda Cariara :TuLicipal, o incluso projeto de lei n22C/77 
iue autori'-e o ?odor '2,- ecutivo a receer área e. coa: o, -
para a abertara de via p1512lica, s.13 deterinedus e c:,pres-

sas conCijes. 

Preteudem algus indstrias, que se nes 
extensa ur. rua,c(rã acesso a straea de no Vendolino, na 

forLia expressa. pelo topógrafo da runiciLlidade e segundo/ 

se va' do napa. incluso. 

A obre C de relativo vulto, e a municipa- 

lidade reão 	condiçUs de implantá-lo com todas as nor - 

mas técnicas aplieveis ao caso, face a natural carôucia / 

de recursos concentraveis e,;,  um Ilnico canteiro de servi os. 

in, clevel ser aberta. gradualmente no 
in{cio per: itiudo tr.5.-fego a título precrio e le,lorando-a 

segundo as possibilidades Co Kunicipio, 

.,De outra parte, por a,..o estar prevista / 

dentre as nue ciao acesso a Rodovia denoLinada Estrada de / 
Sao.Venl'elino, nao pod'r. o :'u.licípio, ,arantir a concorri 

cia do r.Lu . co esse tra-:)ano 

E, SIual-epte, 	i-)C," na •, te_! a Uunicipa- 
lidaCe, co,:ci,"(5es de indenizar o cesl -Jca,euto de 	/ 

- ou a desap.repria:; ao de imoveis que soja, ara..cidos pelo / 
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Eu,„ustas zls co2U, 	iutressaos Lani- 

restaram sua coneorduci é illeresse, razão por que te 

rios 	satisfLnao de euearj.nLar o Projeto , a suerior 

eor:Ide.:ação da Casa CO Povo. 

Sem mais, reiteramos nossos ;rotestos de ele 

ve0a ecti a 2 Oistinicia 

.-Luoiosaen!:e 

-DO 

• 
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1977 

f",  

n.o 

E A 

COM 

;refeito :Iunici„Jul de :en- 
to 1_ (;alves, 

flie a Coara 7.Tunicipal aprovou e eu san-, 
ciono 	soc;,,,,:inte lei: 

L.1,T. 1° - 	o Poder 	-- torizado a receber / 
donjo, dcs lej;it-; r-os 	faixa Ge terrw 

ec 	5.,;ruxi ._dane te 6.2ce A., desti__-_o a ol,ertura de via/ 
s oraves de Flreas , 	e_ si- r' 	 -:r a --Deliro- 

--1-23 	:ur, 
ICE, c LIE:I171::: C 2, 3 'A - 

.,m ()°-- Referin 	so - ente ;oderá ser efetiva 
da -ediante assinatura de cutivr'nio, com as partes interessa 

das em que se estabeleçam as seguintes condições: 

a) À Municipalidade não caberá qualquer responsabili 

dado p(la iJonutençao do acesso d via p1S-Uica .sa denus_linada 
órgão 

 Es!rada de Sgo Vendelino, se o 	estatal responsável 
decidir fecIla-lo- , 

I)) 	Munici,mlidade não co erá indenizar ninguém que 
no tra,,a00 da rernridn rua, verf:a a ter sou imOvel atinci-
Co „„uer no preso ne ou no 2uturo, e a nPnhum titulo, res - 
ponRendo os Coador. s ,or esta cundiçgo, pesscalente ou / 
'Jr seus sucessores 	tivalr,per titulo; 

c) I 	cal,enfl 	ce . qual;.uer / 
anus rel-'4 	n 	f' vo a istalação das refez de agua e luz, nas á- 
rees a'JrangiCas pela 	via ,15bliee; 

J 
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32 -. O traçado da nova via pilLlica far.j, parte 
de aja especificado, :_lue integr 	esta lei. 

.=.T. 42  — Eata lei entrara eE vigor na data 	sua 

publiedjlo r_voadas ar- disposições cE conirciArio. 

=JEITO I=VJT:_T 	rTr"m^ 

aos nuatro dias do es de 	'e uil novecentos e setenta 

e sete. 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.°  oJ  

Proc. n.° 029/77 

• 

-À COMISÃO 
'ZCJI.‹•" 

FER 	FERRARI — EM 

PARECER DA COM S 	DE, OBRAS E SERVI OS PÚBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso de 

Obras e Serviços Públicos, ap(Ss analisarem os dizeres 	do 
processo nº 029/77 - que autoriza o Poder Executivo a rece-
ber área em doação destinada 'a abertura de via pública e a 
firmar termo de compromisso com os doadores, sgo de pare-
cer que o mesmo deve ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 05 de ma o de 1977. 

a 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE. DO SUL 
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DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. h 106/77-CM Bento Gonçalves, 06 de mais de 1977 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de comunicar a V,Sa. que a 
Casa aprovou, em sessão ordinária realizada na noite de ontem, 
os seguintes projetos-de-lei: 

1 - Projeto-de-lei na 20/77 - que autoriza o 
Executivo a receber em doação área de 

terras destinada 1 abertura de via pública 
e a firmar termo de compromisso com os doa-
dores; 

2 - Projeto-de-lei nº 21/77 - que autoriza o 
Poder Executivo a permutar im‘vel cem Valde-
miro Luchese para a construção de Praça no 
Bairro Licorsul. 

Na oportunidade, apresentamos a V.Sa. protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

ENÇIOSAMENTE 

Vereador CAR1\OS J 	PERIZZOLO 
?e si.  

IlmQ. Sr. 
Econ. FOrTUNtT0 JANIR RIZZARDO 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-76 
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